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09ª SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2019. 
 

CONSELHEIROS PRESENTES:  
I) - LEITURA DE ATAS:  
II - EXPEDIENTE 
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências 
e documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte 
do Presidente ou dos Conselheiros). 
 

III – ORDEM DO DIA  

  

RELATORIA DE PROCESSOS: 

 

- DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

01. Protocolo DOC/CEE Nº 054/2019                    RELATOR (A): MARCIA ALMEIDA MACHADO 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Marataízes. 
ASSUNTO: Solicitando prorrogação do credenciamento das unidades escolares da rede pública 
municipal até 2022. 
DECISÃO: Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo não atendimento a solicitação de 
prorrogação de credenciamento. 

 

02. Protocolo DOC/CEE Nº 050/2019                    RELATOR (A): MARCIA ALMEIDA MACHADO 
INTERESSADO: OF. SEME/PMC/Nº 144/2019 – Prefeitura Municipal de Castelo. 
ASSUNTO: Solicitando prorrogação do credenciamento das unidades escolares da rede pública 
municipal. 
DECISÃO: Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo não atendimento a solicitação de 

prorrogação de credenciamento. 

 

03. PROCESSO CEE Nº 355/2016           RELATOR (A): ACÁCIA GLECI DO AMARAL TEIXEIRA 
INTERESSADO: Escola Santa Adame – Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento da Escola Santa Adame, aprovação do 
Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI e do Programa de Autoavaliação Institucional – PAI, 
reconhecimento do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) e do Ensino Médio (atendimento ao 
Termo de Compromisso). 
DECISÃO: Deferido o parecer da relatora. 

 
 

- DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ENSINO SUPERIOR 

 

01. PROCESSO CEE Nº 128/2014           RELATOR (A): NILZA THEREZINHA HERBST STANGE 
INTERESSADO: CETEPRO – Centro Técnico de Educação Profissional – Conceição da Barra. 
ASSUNTO: Solicitando recolhimento do Acervo Documental da Escola. 
DECISÃO: Parecer aprovado à unanimidade do plenário, pelo encaminhamento do processo à 
SRE São Mateus para providências. 
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